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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO

sECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO

Lei Municlpal no 3.548, de 11 de outubro de2OO2

AO TERMO D E COLABO RACAO Ne 0L/2019
TERMO DE ADlrAM ENTO

QUARTO ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃo Ne

OTIZOI.g, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

CRUZEIRO/SP - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

(sr'rrc) E ABA (ASSOCIAçÃo BRAÇOS ABERTOS)'

o Município de cruzeìro/sP, pessoa jurídica de direìto público' inscrìto no cNPl/MF ¡e

46.668,596/000-01, com sede na Rua capitão Neco' l-l-8', Centro' cruzeiro/SP' representado neste

ato por MÁRro FLÁvro srLVA cosrA, professor, brasireiro, sorteiro, portador da cédula de identidade

ns 30.473.818-9 _ SSP/SP e CPF ns 307,52I'878-21, nomearJo para o cargo de Secretário Municipal

de Educação por meio da portaria ns 0212022, doravante denominado srmpresmente MUNrCípto e

ABA(AssociaçãoBraçosAbertos),pessoajurídicadedireìtoprivado,inscritanoCNP.J¡9

03.739.004 loOOt-BA,com sede na Rua Paschoal Palazzo,663, ll Retiro da Mantiqueìra, Cruzetro/SP,

neste ato representada por sua presidente MTRTES ADRTANE FA'ALLT, brasileira, solteira' portadora

da cédula de identidade ns 18.59 4'640-ge CPF ne 0BO'922'O1B-03' doravante denominado somente

ABA, celebram entre si o presente Termo de Aditamento ao Termo de colaboraçäo 01'12019'

mediante as alteraçöes nas cláusulas a partir das novas redaçöes indicadas:

clÁusuLA ll - OBRIGAçÕES DA ENTIDADE

2.8 - Encaminhar ao Gestor da Parceria, até o ]-Op dia útil do mês subsequente de cada mês' o

relatório de execução das atividades, contendo, no mínimo' os atendidos com o ciclo de avaliação

murtidiscipInar diagnóstica concruído, os reratórios individuais (finalização das avaliações

multidisciplinaresdiagnósticas)eosgráficosqueexpressemasaçõesdoperíodo
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2.24 - Atender 24 (vinte e quatro) educandos, sendo B (oito) atendimentos (ciclo completo) por

discente, no período de fevereiro a junho de 2024,

2.25 - Entende-se por ciclo de atendimentos finalizados (atendidos integralmente) a realização de

Avaliações Diagnósticas Multidisciplinares aos educandos da rede municipal de ensino, com suspetta

de transtorno do espectro autista e/ou deficiência intelectual, englobando o atendimento pelos

seguintes profissionais: psicóloga, Fonoaudióloga, Fisioterapeuta e findando com o Neurologista,

sendo B (oito) atendimentos por educando.

CLÁUSULA IV - DO FINANCIAMENTO

4.2 - O Municipio, por meto de seus recursos próprios, destinará à ABA, o valor de RS 52'719'00

(cinquenta e dois milsetecentos e dezenove reais), sendo repassado o valor per capita de R$ 2't96,62

(dois mil cento e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos), de acordo com os relatórios

(atìvidades e individuais) mensais apresentados com o ciclo de Avaliação Multidisciplinar Diagnóstica

concluído, conforme previsto no plano de trabalho de2024.

CLÁUSULA VI _ DA PRESTAçÃO DE CONTAS

6.2 - Deverá a entidade prestar contas das parcelas recebidas, até o 1Oe (décimo) dia útil do mês

subsequente de cada mês de atividade, e prestar contas final e anual, no prazo de até 90 (noventa)

dias, a partir do término da vigência deste termo aditivo, de acordo com as instruçöes do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo e legislação vigente'

CLÁUSULA VII_ DA VIGÊNCIA

7.1,- o presente Aditivo ao Termo de Colaboração ne O1"l2OIg terá sua vigência por 7 (sete) meses,

sendo iniciado em 2 de janeiro de2024,vigorando até o dia 31 de julho de 2024'
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cLÁusuLA vlll - DAs DlsPoslÇÕES FlNAls

As partes aqui contratantes ratificam as demais cláusulas do Termo de colaboração ns 0t12019 e

respectivos aditivos. E, por estarem assim iustos e contratados, assinam o presente Aditivo ao

contrato frrmado, em 4 (quatro) vias de ìgual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas' abaixo

nomeadas

Cruzeiro, 02 de janeiro de2024

Prof. Má

Secretário n

MU
irt sAd nane Favallie

Vû

A Associação Braços Abertos

Testemu nhas

1a

îa
L-

F
þ

RUA CAPITÃO AVELINO BASTOS, s97 - cENTRO - cRuzElRO/SP

ffiffiffiË @yv.wlusd!cùÇllt¡s-'l'r.ç!tt-ì-'bj S le-cetroc!.ru'r,/:ne c t
- CÉP:12.

¿ !i'..,Ji

Iiec r,"(,riir ¡iLl nicin¿i d* Frlilt ¿çào A"-4Ã- PoßÛl- øw $nlnattrc " ?)uÅì"')*'


